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CÂMIlRa MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
N2 1.063 , J£ 17 DE Julho

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. I- - Fica denominada HERMINIA CALDAS DA

VA, a atual Escola Municipal, recém-constru"! da e local ir.ada no morro Sao
Sebastião, bairro Centenário, I- Distrito deste iviunicipio.

Art. 2^ - A presente Lei entrara ctn vigor na data

de sua publicarão,, revogadas as dispísiçoes cm contrario.

Julho

PREFEiTURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em

de 1991.

JQSÍ^dcS LACERDA
Prereitlo Municipal


